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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Na rua Bernardo Horta, trânsito será desviado para o acesso à Linha Vermelha recém-pavimentado

Macrodrenagem: rua Cel. Francisco Braga interditada 
a partir desta quinta (22)
A rua Coronel Francisco Braga será fechada para 
o trânsito, a partir desta quinta-feira (22), para
avanço das obras de macrodrenagem na área
central de Cachoeiro.

O bloqueio vai começar no encontro com a rua 
Bernardo Horta e irá até próximo à praça Pedro 
Cuevas Junior (pracinha do Roberto Carlos). 

Com isso, os veículos na Bernardo Horta serão 
desviados para o trecho recém-pavimentado, em 
frente à praça Visconde de Matozinhos, que dá 
acesso à Linha Vermelha.

Com a liberação da passagem, nesse trecho, será 
reativado o ponto de ônibus da Linha Vermelha, 
próximo ao Museu Ferroviário – e a parada pro-
visória perto da praça Pedro Cuevas Junior será 
desativada. 

Depois de receber obras de drenagem, a Coronel 
Francisco Braga ganhará nova pavimentação com 
concreto. 

As obras de macrodrenagem contam com diver-
sas outras frentes de trabalho em Cachoeiro. O 
andamento dos serviços e os impactos no trânsito 
podem ser acompanhados no site www.cachoei-
ro.es.gov.br/obrascachoeiro.
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Cachoeiro vai ganhar primeiras unidades de saúde 
de porte IV
Os bairros Paraíso e Luiz Tinoco da Fonseca (BNH 
de Cima) vão ganhar as primeiras unidades bási-
cas de saúde (UBS) de porte IV de Cachoeiro. As 
obras estão em fase de licitação, com sessão pú-
blica marcada para a próxima segunda-feira (26).

Em unidades desse porte, que é o maior na Aten-
ção Básica, devem atuar, no mínimo, quatro equi-
pes de Saúde da Família, formadas por médicos, 
enfermeiros, técnicos de enfermagem e agentes 
de saúde.

As unidades terão 1,1 mil metros quadrados e, em 
termos de área construída, serão menores apenas 
que a UBS que está sendo erguida no bairro Zum-
bi. 

Para dar celeridade ao processo licitatório, a Pre-
feitura vai realizá-lo na modalidade de Regime 
Diferenciado de Contratação (RDC), que também 
possibilita maior economia de recursos públicos. 
O investimento nas duas unidades está estimado 
em R$ 11,5 milhões. 

“Essas duas unidades de porte IV serão constru-
ídas para ampliarmos a nossa assistência em re-
giões bastante populosas, formadas por diversos 
bairros. Vamos aumentar o número de equipes 
de saúde e oferecer estruturas de atendimento 
muito melhores aos moradores”, frisa o secretário 
municipal de Saúde, Alex Wingler.  

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ SAÚDE
AMPLIAÇÃO

Paraíso e BNH terão estruturas de atendimento mais amplas e modernas que as atuais



D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIROD.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Reuniões setoriais alinham 3ª Conferência Municipal 
de Cultura

\\\ CULTURA 
MOBILIZAÇÃO

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (Sem-
cult) de Cachoeiro está realizando reuniões com 
diversos setores culturais, para discutir as estra-
tégias do Plano Municipal de Cultura e alinhar as 
ações da 3ª Conferência Municipal de Cultura, que 
ocorrerá em agosto, com o tema “Democracia e 
Direito à Cultura”.

Os encontros começaram, na última semana, com 
representantes dos setores de música e de dança. 
Nesta quarta-feira (21), será com o segmento dos 
povos tradicionais; na quinta (22), com os de artes 
plásticas, fotografia, artesanato e colecionadores. 
Para fechar os encontros de junho, no dia 24, será 
com os representantes da cultura popular.

Para o próximo mês, as reuniões serão com os 
setores de cinema, vídeo e cultura digital; teatro; 

literatura e arquitetura e patrimônio histórico – 
veja cronograma abaixo. Os encontros ocorrem 
na Casa dos Braga, na rua Vinte e Cinco de Março, 
Centro.

De acordo com a Semcult, as reuniões setoriais 
proporcionam diálogo com vistas à construção de 
políticas públicas que irão compor o Plano Muni-
cipal de Cultura, que será apresentado na Confe-
rência. Para as reuniões, a Secretaria tem entrado 
em contato com os segmentos culturais, em par-
ceria com o Conselho Municipal de Política Cultu-
ral, para incentivar a participação.

Os encontros também podem ser acompanhados 
por qualquer pessoa interessada em participar. 
Para isso, basta comparecer ao local indicado nos 
dias e horas das reuniões.

Encontros estão sendo realizados na Casa dos Braga
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Programação
Local: Centro Cultural Casa dos Braga

Quarta-feira (21/06) – 19h
Povos Tradicionais
Quinta-feira (22/06) – 19h
Artes plásticas, fotografia, artesanato e coleciona-
dores

Sábado (24/06) – 9h
Cultura Popular
Quarta-feira (5/07) – 19h
Cinema, vídeo e cultura digital
Quinta-feira (6/07) – 19h
Teatro
Quarta-feira (12/07) – 19h
Literatura
Quinta-feira (13/07) – 19h
Arquitetura e Patrimônio Histórico
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N° 8038

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 7591, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018, MODIFICADA PELA LEI N° 7883, DE 
02 DE SETEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO E REORGANIZAÇÃO DO 
CONSELHO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - CTER DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 3°, inciso I, alíneas “a” e “c”, e inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n° 7591, de 04 de 
outubro de 2018, ficam alteradas, passando a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º (...)

I – (...)
a) Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos (SEMCIT);
b) (...)
c) Secretaria Municipal de Agricultura e Interior (SEMAI);
d) (...)

II – (...)

a) (...)
b) SINDIUPES – Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Espírito Santo.
c) (...)
d) (...)

(...)”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 32.997

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Retificar o quadro constante do artigo 2° do Decreto n° 32.978, de 13/06/2023, no que se refere à 
nomeação das servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal de Obras - SEMO, a partir 
de 07 de junho de 2023, conforme segue:

Onde consta:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Andrea Cardoso Ferri Gerente de Contratos e

Transparência
C 2 SEMO

Anna Paula Ramos Mendes 
Castro

Gerente Administrativa C 2 SEMO

Passe a constar:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Andrea Cardoso Ferri Gerente Administrativa C 2 SEMO

Anna Paula Ramos Mendes 
Castro

Gerente de Contratos e
Transparência

C 2 SEMO

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 32.998

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 39992/2023, RESOLVE:

Art. 1° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos em comissão, lotados nas 
Secretarias Municipais descritas, em 20 de junho de   2023, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Paulo Roberto Carreiro Gerente de Agricultura C 2 SEMAG

Geraldo Antônio Fernandes Gerente de Planejamento 
Operacional

C 2 SEMMAT

Art. 2° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os respectivos cargos em comissão, em 
conformidade com os padrões de remuneração citados, lotados nas Secretarias Municipais descritas, 
a partir de 21 de junho de 2023, fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 
7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Paulo Roberto Carreiro Gerente de Planejamento 

Operacional
C 2 SEMMAT

Geraldo Antônio Fernandes Gerente de Agricultura C 2 SEMAG

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.246/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 216509/2021, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA INEZ GOMES, Auxiliar de Serviços Públicos Municipais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde – SEMUS, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 2011/2021, no período de 06 
(seis) meses, a partir de 01 de agosto de 2023, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 
20/12/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

  14



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6822 - 21 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.247/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta no processo nº 19493/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARILENE PIASSAROLO, Agente de Serviços da Educação, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação – SEME, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 2010/2020, no período de 06 
(seis) meses, a partir de 15 de setembro de 2023, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 
20/12/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.258 /2023

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE RESOLUÇÕES EXARADAS PELO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Es-
pírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 31.468, de 11 de março de 2022,
tendo em vista o que consta no Decreto n° 27.665, de 10 de maio de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Homologar as Resoluções nº 021 e 022 datadas de 6 de junho de 2023, em anexo, exaradas pelo 
Conselho Municipal do Idoso de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2023.

MARCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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PORTARIA Nº 1.260/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 7308/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL ao servidor abaixo mencionado, lotado na SEMAG, nos ter-
mos da Lei nº 7756/2019.

Matr. Nome do 
Servidor

Cargo Nomea-
ção

Classe Nível Ref Promo-
vido

à
Referên-

cia

Biênio Efeitos
Financei-

ros
Súmula 

nº
010/2023

030242-01 TÂNIA DE 
FRANÇA
PADILHA 
THOMAZ

AUDITOR 
FISCAL

SANITÁ-
RIO

01/08/2008 GFB I F G 2018/2020 01/08/2020

030242-01 TÂNIA DE 
FRANÇA
PADILHA 
THOMAZ

AUDITOR 
FISCAL

SANITÁ-
RIO

01/08/2008 GFB I G NÃO
PROMOVI-

DO

2020/2022 ---

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.261/ 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
das atribuições delegadas através do Decreto nº 31.466/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor THIAGO DA SILVA NEVES, lotado na SEME, para acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº
Nº 200/2023
16/06/2023

HORTO CENTRAL
MARATAIZES LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PREPARO DE REFEIÇÕES
A SEREM EXECUTADOS DE 
FORMA CONTÍNUA NAS DE-
PENDÊNCIAS DAS UNIDADES 
DE ENSINO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, relativo a adesão 
à ata de registro de preço n.º 
028/2023 do Órgão Gestor Mu-
nicípio de Vila Velha, referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

204/2022

31420/2022

Art. 2º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.
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VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O Fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2023.

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação
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 PORTARIA Nº 1.262 /2023

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIR-
MADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto nº 31.467/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 35759/2023, resolve:

Art. 1º Designar os servidores JEAN SILVEIRA DE JESUS E MATEUS BÓSIO ABILIO, lotados na SEMUS, para
acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 015/2023 -FMS

03/05/2023
PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA

Contratação de empresa es-
pecializada no gerenciamento 
da frota municipal de veícu-
los, máquinas e equipamen-
tos, de forma continuada, por 
meio de sistema informatiza-
do, englobando administra-
ção, controle e compreenden-
do a manutenção preventiva 
e corretiva, inclusive todas as
peças necessárias para a exe-
cução dos serviços, por meio 
de rede credenciada, a fim de 
atender as necessidades dos
veículos, máquinas, tratores,

ambulâncias, motocicletas, 
ônibus e equipamentos da 

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim/ES

19.921/2022

Art. 2° Compete aos servidores designados como fiscais do contrato em comento, fiscalizar a execução, 
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além 
das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.
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VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º Os fiscais nomeados deverão providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do 
termo de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos
que entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde

  24



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6822 - 21 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.283/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA de Cachoeiro de Itapemirim, no 
uso de suas atribuições delegadas no Decreto nº 31.754/2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ANAYARA MOREIRA DOS SANTOS, lotada na SEMESP para acompanhamento 
e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº
Nº 206/2023
20/06/2023

BRASIL COMÉRCIO DE
MATERIAL ESPORTIVO

LTDA-ME

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE

CRONOMETRAGEM ELETRÔNI-
CA COM SISTEMA

DE LEITURA DE CHIP, PARA A 
REALIZAÇÃO DA

43ª CORRIDA DE SÃO PEDRO

79.314/2022

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.
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IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de junho de 2023.

RAMON SILVEIRA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade Vida
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EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 198/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS – SEMO.
CONTRATADA: TRILHOS CONSTRUÇÕES EIRELI – ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL RURAL 
UTILIZANDO BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO (PAVI’S – 35 MPA), CONFORME PROJETO EXECUTIVO 
A SER DISPONIBILIZADO PELA SEMAG, INCLUINDO AS OBRAS DE PREPARO DO LEITO, DRENAGEM, SARJE-
TAS E MEIO-FIO, NO DISTRITO DE ALTO SÃO VICENTE, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.
VALOR: R$ 10.942.782,76 (dez milhões, novecentos e quarenta e dois mil, setecentos e oitenta e dois reais 
e setenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta do recur-
so específico consignado no Orçamento da Secretaria Municipal de Obras - SEMO, constante na seguinte 
dotação:
Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Projeto Atividade: 1.030 – ESTRUTURAÇÃO DAS ESTRADAS DO INTERIOR
Elemento de Despesa: 44905199000 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha: 1955
Recurso: 170100001010 SEAG - CAMINHOS DO CAMPO
PRAZO: 720 (setecentos e vinte) dias de vigência e 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de execução.
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Rodrigo de Almeida Bolelli – Secretário Municipal de Obras e João Batista Constantino Mas-
sini – Administrador da Contratada.
PROCESSO: 14.330/2022.
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DOM Nº 6821 DE 21/06/2023

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 206/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades
da  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA – SEMESP.
CONTRATADA: BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA-ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  CRONOMETRAGEM  ELETRÔNICA COM  SISTEMA DE  LEITURA DE
CHIP, PARA A REALIZAÇÃO DA 43ª CORRIDA DE SÃO PEDRO.

LOTE ÚNICO
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Descrição do Objeto Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

Contratação de serviço de empresa especializada em sistema informatizado de cronometragem e apuração
com fornecimento de tapete de até (6m) de aferição de tempo de cada atleta através de chip eletrônico –
instalado no Pórtico de Largada/ Chegada (quantidade 01); Com fornecimento de Chips descartáveis
etiquetados e associados ao número e entregue 48hrs antes do evento bem como toda a infraestrutura que
decorre  para  sua  entrega,  juntamente  do  KIT do ATLETA, utilização  e  realização  para  apuração  da
corrida.  Entrega será realizada por equipe da Empresa Contratada (quantidade 2.000 unidades);  Com
Fornecimento de número de peito em papel impermeável, medidas de até: 21 x 15cm, com 04 (quatro)
furos nas bordas, impresso em 01 (um) cor contendo número de inscrição, categoria e 03 (três) tickets
destacáveis (“guarda-volumes”, “retirada-chip” e “medalha”), com a logomarca da Municipalidade e do
Evento (quantidade 2.500 unidades); Fornecimento de Kit Alfinetes com 04 (quatro) alfinetes para cada
atleta  para  prender  o  número  de  identificação  na  camisa  (quantidade  2.500  kits);  Fornecimento  de
Relógio de Cronometragem com horas, minutos e segundos no pórtico de Largada e Chegada (quantidade
01); Execução de Controle de percurso: Sistema de controle de percurso, interligado a cronometragem em
pontos de passagem (tapete) no percurso (quantidade 02).

SERV 01 R$ 33.999,99 R$ 33.999,99 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 33.999,99 

VALOR:  R$ 33.999,99 (trinta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A dotação  orçamentária  correrá  no  exercício  de  2023,  por
conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
Órgão/Unidade: 13.01
Projeto/Atividade: 2.132 
Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte:  04848-250000000001  --  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: Até 31/12/2023.
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Ramon Silveira – Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida e
Rafaela Neves da Silva Medeiros – Proprietária da Contratada.
PROCESSO: 79.314/2022.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700340036003900320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 205/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE FAZENDA – SEMFA.
CONTRATADA: IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA AVALIAÇÃO E LEVANTAMENTO, ATRAVÉS DE VISITAS TÉCNICAS NAS UNI-
DADES CONSUMIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
PARA AS DEVIDAS AVALIAÇÕES, LEVANTAMENTO DE CARGAS INSTALADAS, INCLUINDO ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA B4A, EM ATENDIMENTO ÀS RESOLUÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, EM ES-
PECIAL AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO 414/2010 E A ATUAL RESOLUÇÃO 1.000/2021 E SUAS ATUALIZAÇÕES.
PREÇO: O percentual a ser pago a contratada sobre o valor recuperado pelo Município é de 20% (vinte por 
cento).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas correrão por conta do recurso específico consignado no Orça-
mento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, na seguinte dotação:
Órgão: 08.01
Projeto/Atividade: 2.019
Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte: 01059-1500000000 -- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IM-
POSTOS
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Márcio Correia Guedes – Secretário Municipal de Fazenda e Valmir Tadeu Impulcetto – Só-
cio da Contratada.
PROCESSO: 73804/2022.
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EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 204/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.
CONTRATADO: BANCO ARBI S/A.
OBJETO: credenciamento de instituições financeiras interessadas na concessão de crédito pessoal (em-
préstimo e/ou financiamento), mediante consignação em folha de pagamento, em condições especiais, 
com redução de juros em comparação aos praticados no mercado, aos servidores públicos (efetivo, co-
missionado, estatutário, celetista e contrato administrativo) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Ita-
pemirim.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Ana Carolina Fornazier Bedim – Secretária Municipal de Administração Interina, Verônica 
Bezerra Tavares e Sandro Taveira Fulchi – Diretores do Contratado.
PROCESSO: 229256/2021.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO.
OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) inscrições, visando a participação da Secretaria Municipal de Educação 
no XX Workshop Captação de Recursos e Programas Federais – Monitoramento Plano Municipal de Edu-
cação e Plano da 1ª Infância, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEME.
VALOR: R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais).
RESPALDO: Artigo 25, II da Lei 8.666/93.
PROCESSO: 36930/2023.

COMUNICADO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, comunica o ADIAMENTO da 
Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 024/2023, em razão de curso de especialização da Comissão de 
Licitação, redesignando o acolhimento das propostas a partir de 21/06/2023 às 17h45min, abertura das 
propostas dia 10/07/2023, às 12h30min e a Sessão de disputa dia 10/07/2023 às 13h.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20/06/2023.

Renata Lopes dos Santos Zagotto
Pregoeira Oficial
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C O M U N I C A D O

AVISO DO EDITAL Nº 003/2023

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
(OSC) PARA A FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE DE RECURSOS

FINANCEIROS

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG, tor-
na público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de Organização da Sociedade Civil 
(OSC) de natureza privada sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014.

O presente Edital tem como objeto o credenciamento da Organização da Sociedade Civil (OSC) para a 
Promoção do Desenvolvimento Rural no Município de Cachoeiro de Itapemirim, por meio de apoio à im-
plantação de estruturas voltadas para o turismo rural como alternativa de geração de emprego e renda e 
apoiar a implantação de infraestrutura básica nas comunidades rurais, privilegiando o associativismo e 
a cultura da cooperação, através da realização de projetos de investimento em empreendimentos de uso 
coletivo pelos agricultores familiares, formalizando o Termo de Colaboração para o repasse de recursos 
financeiros, conforme especificação no Edital, em apoio aos AGRICULTORES FAMILIARES.

As Organizações da Social Civil (OSC) interessadas deverão apresentar o Projeto/Plano de Trabalho a partir 
do dia 23 de Junho de 2023 de 8 às 16 h até o dia 24 de Julho de 2023 de 8 às 16 h, na sede da Secretaria 
Municipal de Agricultura – SEMAG, na Rua Angelo Maria Mignone nº 18 – Bairro Independência – Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.

Informações poderão ser solicitadas a Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG (28-3521-1963 /
28-3155-5283 / 28-3155-5266) ou através do e-mail: semai@cachoeiro.es.gov.br

O Edital na íntegra e seus Anexos estarão disponíveis para consulta no sítio eletrônico da Prefeitura Muni-
cipal de Cachoeiro de Itapemirim: www.cachoeiro.es.gov.br, na aba TRANSPARÊNCIA/EDITAIS.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de junho de 2023.

Elio Carlos Silva de Miranda
Secretário Municipal de Agricultura

Decreto nº 32.945/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
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CÂMARA MUNICIPAL

LEI Nº 8037/2023

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O “PROJETO CRIANÇA FELIZ BRINQUEDO SIM”, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara APROVOU, e ele em seu nome PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal, nos termos da Lei Municipal nº 6.014/2007, o P R O 
J E T O C R I A N Ç A F E L I Z , B R I N Q U E D O S I M, associação de direito privado, constituído por tempo 
indeterminado, sem fins econômicos, de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, promocional, 
recreativo e educacional, com sede na cidade de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2° Cessarão, a qualquer tempo, os efeitos de declaração de utilidade pública caso a entidade descum-
pra as exigências previstas em lei, conforme prevê o Art. 4º da Lei nº 6.014/2007.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de junho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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EXTRATO DE CONTRATO

RETIFICADO

Espécie: Contrato Administrativo nº 09/2023
Contratada: Condomínio do Centro Empresarial do shopping Cachoeiro
CNPJ: 36.401.909/0001-07
Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Objeto: Locação de Garagem para os dois carros oficiais desta Casa de Leis, situada no endereço supraci-
tado.
Data de Assinatura: 10 de maio de 2023
Prazo: 09 de maio de 2023
Valor: R$ 9.120,00 (nove mil, cento e vinte reais), com valor mensal de R$ 760,00 (setecentos e sessenta 
reais)
Dotação: 3.3.90.39.10 –LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Signatários: Brás Zagotto (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim) e Valder Moreira 
Pires (Representante legal da contratada)
Processo: 4061/2023
ID CIDADES: 2023.016L0200001.09.0051

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de maio de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
PRESIDENTE

Onde se lê: Prazo: 09 de maio de 2023
Leia-se: Prazo: 09 de maio de 2024

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de junho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
PRESIDENTE
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00
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